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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 17.480/2025

Autora: Vereadora Majô Capdeboscq.

TEOR DA EMENDA:

A ementa do Projeto de Lei n. 17.480/2025 passa a vigorar com a redação abaixo:

"Institui  diretrizes  para  o  Programa  Olhar  Raro,  voltado  à  capacitação  de
servidores que atuam na rede pública de saúde do Município de Maringá, visando
ao diagnóstico precoce de doenças raras e dá outras providências."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de fevereiro de 2026. 

MAJÔ CAPDEBOSCQ
Vereadora-Autora

Documento assinado eletronicamente por Majorie Catherine Capdeboscq, Vereadora, em
13/02/2026, às 14:07, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0439349 e o código CRC 8E696DD1.
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